
GOVERNO MUNICIPA

Municipal, encamiúamos os
consulta ao mercado e pÍeços

especializada na
atender as
forma da

2021.

-SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2A/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/202 1

DOI DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação
orçamentos necessários a
praÍicados por
prestação de
famílias em
participação desta
da Secretaria

n5

ae--

COORDENADOR DO DE COMPRAS
PORTARIA I162021 DE 131012021.



p.rÚs.Ât

ESTADo DE MAro GRoSSo lrt*-=ü8-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANToNIo DUEÊSts--
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ALTERA-SE A PORTARIA O8OI2O2I
DE 05 DE JANEIRO DE 2O2I QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FUNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - Altera-se a portaria 080/2021 de 05 de janeiro de 202i que
concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS

1 .400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n". 727 12019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE.SE LÊ

LEIA-SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob n' . 72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

'PORTARIA N'. I 1612021.
DE: 13 DE JANEIRO DE 2021.

Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 d,e 2'7 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.



-

P.rúsll
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

fú ftt

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RfGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 13 DE 2021.

Registrada na Secretaria afixação em
local de costume,

:l

2

JOSE ALYES
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ArL ÍP . E§a PonaÍia entra em ügo. na dala de $Ja puuicaçáo.

ArL 4' . Revogam - se as dis9osiçarês em cootráÍto.

REGISTRÂ.SE

PUBUC §E
CUf,PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Eilr í3 DÉ JAI'IE|RO DE 2021.

JOSE ARIi'ATÊIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Regist'âda na SecÍêtsia de AdÍrÉnist açáo e Plalleiarnênto e Í\rblicada
poÍ afxaÉo em local de costume, coÍíoame na lêgislação em ügoí.

ucraçÁo
SEGUTIDO TERMO ADITIVO AO ÍER O OE CONÍRATO N'. 069'20í9

Pelo prssqnte instrumento aditiyo contratual regido polâ Lei Fod€ral
n'. E.666 de 2í do Junho dê 1.993, o a úodld. Provlaôrla n'. 43/l de 27

de maio dg í.99,í resolvem entre si, na mêlhor ro]ma do dltêllo, como
partes:

:oIÍRATANTE: ÍúUNlCiPtO DE SANTO A]lÍô}{tO DO LÉSÍg-Ut. ins-

c.ito no CNPJ sob o n.o 04.217.3ô2y0001-90, com sede na Rua A, n'367.
BairÍo Jardim Sânta lnés. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT, neste ato representado por seu Preíeito o SÍ. Miguel Josê BÍunetta,
brâsileiro. c.sado, portador do RG n.o 1-,(27.577 - SSP/PR e do CPF n.

" 326.034.36953. resideôte e domioliado na cidade de Santo Antônio do

Leste"MT.

CONTRATADA: o HOSPITAL DÂS CUI{ICAS PRI AVERA LTDA anscri-

to no CNPJ sob No. 01.383.835i0001-30 com sede na Rua Benjsmim Ce-

rutti, nô 351. bairÍo Pâíque CastdâÍúia - Priínalera do L$te/rirT - CEP:

7885G000. e com .egistro no Cadastro Necional de Estabeleci[EÍrtos de
Saude sob N'2397676, insüluido pela Portaria MSTSAS 376, de 03 de ou-
lubao de 2000ê regulâmenlada pele PoÍt8riB MS/SAS 5í1/2000, neste âto
regresentado por sua procuradoía Sía. Yone da Glorla FeÍreira Ba,Íos Lei-
tê. podadoía do RG n". 1075[,35 SSP/GO, inscíita no CPF ôo.287.954.
3í l-87. doÍavanle denominado CONTRATADO, terdo em üsla os pÍinci-
pios noítesdoÍes do Sistemâ Único de Sâúde - SUS, est belecidos nas

Leis FedeÍais No. 8.080/90 e No. 8.142190, Decreto n'. 7.50E/11, Lei Com-
plementaÍ rf 141112, Pott3,na No 2(X de 20 de Janeiro de 2007, Portaria

N'529 de 0l de AàÍil de 2013. PoíraÍia MS tP 2.5ô7 de 25 de NovemôÍo

-de 2016 e PoÍtaíia MS no. 3.,110 de 30 de OezembÍo de 2013, RESOL.
/EM celebrar o p.esente CONIRÂTO. medisnte as dáusulas e condiçõe8

\- a seguir:

Resolvem cêlebíaí o píesente TeÍmo AdiNo ao Conrato n'069/2019 de
2í0612019 sujeitando.se às normas iolemas da Co.rfEtante. naquilo que

couber indepeôdente de tÍarsiÉo, rnedisnte as dáusula e condiçês a se
guir eslabelecjdas:

cúusulA PRtrrEtRA - oo oBJETo

Constitui obieto do presente Termo A.litivo s píoííogaçào cle prazo de seF
viços a sêrem execltados do ContÍato original de no 069/2019 a CúUSU-
LÀ OUINÍA. ântê aos molivos de Íorça maior, alheio à vontade das paíes,
conÍorme segúe:

clÁusuLÂ SEGUNDA - oas ALTERAÇôEs

Fica acrescentado â CúUSULAQUINTA- Do PRAZO - íc. prorÍogrdo
o pf,azo de vlgêncla do co.írâto atá 30 do dozembto dê 2021.

cúusulA TÉRcEtRA - oo valoR ATUAL CoNTRATUAL

Éste termo aditivo será de Rt 16.158,55 - (de:esseis mll c€nto e cinquen-
ta e oilo reais e cinquenta e cinco centavos) acÍescentâdo ao contrato oíi-
ginal. O vahr total do cont-alo passará a ser de RS 5a5.9,47,í.a (quinhen-

diaÍiomuniopal.oÍglml/amm . w!vw.amm.oíg.bÍ s20 Arsiôado Oigitalmente

P.MStL

toa e quaíenlia e cinco mil no\recenlo6 e quãrenta e sete rcâiS e quatorze

ce.tavos )

LÁusuLA ouaRTA . JusÍtFtcaíva E FUNDATEI{Ío LEcaL

A necessidade de impleÍnêntáÉo deste Termo Aditivo ao Conlrato oÍigi-
nal. iusüfica-se pelâ proÍrogaÉo de pÍazo e do Íeaiuste do Indicê do INPC-
saude acumulado. Esle adiüvo encontra s€u fulcro legal baseado no AÍt.

65 da Lei8.666. de 2'l de Junho de 1.993.

cúusuLA aurNTA - DA vcÊNclA

O presente Íermo Aditivo entrará em vigor na dala de sua assinatúra. ü-
gendo concomiianteínente ao Coôtrato oíigináÍio.

E, por a8sim salansm iuatos ê conlretados CO TRATANÍE E CON-
ÍRÂTADA, mutuamsrú. asalnam o prssonto Íoftlo Adiüvo, po. sl e
asus sucossoreB, em 02 (duas) vias ds igual tgrma e toor, rubrrcados
parâ todo3 or ílns do dlrÊlto.

Santo Antônio do Lêste . llT, 0í de ianolro de 2021.

PELA CO ÍRATA TE:

JosÉ ARl ATEA vrEtRA ALvEs

PREFEITO IUNICIPAL

PELO COI{TRATADO:

HOSPITAL OAS CUi{ICAS PRIIIAVÉRA LTDA

cNPJ- 0í.3E3.E35í)00í-30

PREFEITURÂ,/RECURSOS H UMANOS
PORÍAR|Â No. t 16r202t.

OE: í3 DE JAIEIRO DE 2021.

ALTERA.SE A PORTARIA O8O/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 OUÊ

coNcEoE A SERVIDoR púBltcovtLflAR DE souzÀ FUNÇÁo cRA-
ÍtFtcADA E DÁ ourRAS PRovoÊNcns.

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal dc Sanlo Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuições legais.

RÊSOLVE;

AÍtigo l'. ÂlteÍa-se a portaria 080/2021 dê 05 de jandÍo de 2021 que con-
cede a servidor público VILf,AR OE SOUZA FunÉo GratiÍicâda no valoÍ
de RS 1.400,00 (Hum mil e quatÍocentos reais) conforme Lei sob no, 727l

2019 de 27 de março de 2019 paÍa responde. pelo cargo de COORDE-
NADOR DO SETOR OE COMPRAS desta PÍeÍeitura Municipal de Sânto

Anlônio dg Lesle - MT.

o DE-SE LÊ

i Art í' - CONCEOER a se ,idoí público VlLllAR DE SOITZA FunÉo Gra

| ülicada no v-aloÍ d€ R§ 1.,ú00.00 (Hum mil c quatÍocento! Gais) coníorme

I Lei sob no. ?27i20'19 de 27 de março de 2Or9 para responder pdo caÍgo

I o" coonogrueoon Do sEToR DE CoMPRAS desta PÍeÍeituÍa Munici-

I palde Santo Aõtônio do Leste - MT.

I un-se
I

i lA f" . COUCeOen a servidoÍ púdico VlLllAR DE SOUZÂ FunÉo Gra-

i tilicada no velor de R$ 8OO,OO (Oitocenlos reais) conÍorme Lei sú n.. 727l

i 2019 de 27 de março de 2019 paÍa responder pdo caÍgo de COORDE-

i NADOR DO SETOR DE COMPRAS destâ PÍeÍertuíô Municjpat cte Sanro

I Anlônio do Lêste - MT.

I Arfigo ? - DeteÍmina. a SecÍetaria Municipal {re ÁdminrsfaÉo e Phnqa-

i ínento q€ tgme as p.oüdênoas nec$sáÍias para a exsq.rÉo desla por-

I uri".
I

I 
AÉiSo 39 . Esta Poíad. entía em úgo. ía data de suâ publicsção.

I Anigo .t' - Revogam - 9e as dispo§çõês em coírtÍário.

I asctsru.se
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PUBUCA§E

CUUPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

E : 13 OEJAT{EIROOE2021.

JOSE ARIIIAÍETA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO iIU]{ICIPAL

RegislÍ8da na Secíetaria de Administraçào e Praneiamento e Publicada
por afraçáo em local de coGtume. conÍqÍtre na legislaÉo em ü90..

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTfuqçÃO
EXTRATO OE ADMVO

PRIÀIEIRO TERIIO ADIT1VO AO CONTRÂTO OE SERMDOR

ÍEríPOúR|O íOr2o2o

PRIÍrlElRO lermo Aditivo ao Contrato que entÍe si cel€bÍam a PRÊFEÍTL-
RA TIUNICIPAL OE SÃO JOSÉ OO POVO E RET{A{ AGUIAR f,EDEI.
ROS.

As panes de coÍhum acordo resolvem alterar o coíúato pdmilivo, confo.-
me as cond,ções abaixo especficadas:

cúusulA PRIIIEIRÁ - uGÊNCIA - Fica aditado o contrato de n' 10/

2020 no que coôcemc a Cláusula Segundâ allerândo a vigência por mais
03(três) meses, que passa a se. até 14 de Abril de 2021, através de ter-
mo adilivo em coníomidade com legislaçáo especlfca (a(. 57 inciso 2' c./

c parágrafo rto da Lêi no 8.6ô6/93).

CúUSULA SEGUNOA - As demais dâusul,as e condiçôes exdicitadas no
ContÍalo píimiüvo permanecêm inaheradas.

E poÍ e§taíem de comum a@rdo as parles ãssinam o pÍeseite lêÍrho em
02 (duaE) úas de igual teoÍ e íoÍma ern uma (01) lauda, paÍa que pÍoduza

os eteilos legais.

SECREÍARIA OE ÂOi,lINISTRAçÃO
EXTRATO DE ADITIVO

I TERIIO AD|T|VO AO COiITRATO N. 8tr2020

PREGÃO PRESEICIAL 2E'TO2O

PRIMÉIRO TERMO ADIÍIVO AO CONÍRATO NO E1EO2O. FIRMADO EN.
TRE A PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO POVO E ATHOS
TERCERIZAÇÓES DE MAQUINAS E EOUIPA]VIENTOS EIRELI. AS PAÊ

tes de comum acordo resolvem alterar o contrato píimilivo, coríorme as

condiçÕes abairo especifi cadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS PRAZOS - Fica aditado ho que se concÊde

a Clausula Quinla. afieÍardo a ügência do contrato por mais 01(um) mês

QUe passa a ser até o diâ 14 de Fevereho de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - As demais dáusulâs e condiçôes exdicitadas no

Contrato primiüvo peÍmanecem inalteÍadas.

E por estarêm de comum aqrdo as panes assinam o píesente têímo em

02 (duas) üas dê igual teor e íoma em uma (01) lauda, para que produzs

os eíeitos legals.

São José do Povo - MT: l3 de JaneiÍo dr 2021

pREFEITuRA MUntctpaL De sÀo.ro§É oo nro cuno
pREFEtruRÂ MuNtctpaL oE sÂo JosÉ oo Rlo cLARo

PORTARIA N' 02&202í

otspôE soBRE A coNsT|TutÇÃo oa contssÃo BArxa, RÉGls-
TRo, coNrRoLE, caRGA E supERvrsÀo oo parRrirôNro púBu-

co Do f,u tclpto DE sÂo JosÉ Do Rto cLARo - ÍfÍ.
O Seíüor Lêvl Rlbolro, PreÍeito Municipsl de São José do Rio Claro, Es-

tado de Malo GÍosso, no uso das aúibuiçôês que lhês sâo cônfêíidas por

Lei: e

CoNSIDER IDO que se íaz necessário a baixa de matêiais peÍmaneÊ

tes e bens públicos que se enconlram obsoletos, antieconômicos ou in-

servlveis em disponibilidade, avaliados pela Comissâo do Lêvantamen-
lo, Reavallaçãoe Dsprgclação dos Bons Pelrimonials do Municipio de
São Josá do Rlo Clãro - T;

CONSIDERAIDO a necessidade de implantaí Íorma mais ágil e elicáz de

contíole patÍimoniãl ê dê p.opiciar rneiqg mais eíicientB na .ealização da

Baixa. do Regigtro. do Controlê e ds SupeNisáo do Patrimônio.

RESOLVE:
art ío. coísútui. a cotllssÃo BÂlxa, REGlsTRo, coNTRoLE, caR-
GA Ê supERusÃo oo paÍRrxôNto púBlrco oo üuNtclpro DÊ

sÁo JosÉ Do Rto cLARo - iiiT., composta dos seguintes m€mbros:

Prcsldan et FREDENCO RICARDo FREITAS oÉ oLNEIRA

lúembrc: ,rARLt lrARtA BOTH

Uembro: FRANCTSCO CÁRIOS ÁYELLO

lrembÍo: ÀDENIR CRtSt NA OE ÚOURÀ NUNES

Membro: EVERÍON ttACrEL DOS SÁflfO§

Mernbro: RICARDO FERNANDO DE SOUZA

Nernbro: TAnA É li-t A SILVA ROLLT

ilêmóro, ,(ELJÁ S,rYÂ OE ÁSSrS

Art ?. Esta PoÍtalâ enlíará em ügor na data de sua pubücaçáo. revoga-

das as disposlçres em conúáío, especialrÍEnte a Ponaria n'041/2019.

Gabinête do PÍeÍeitg Municipal,

Sào José do Rio Claro-MT, 12 de janeiro de 2021.

dianomuniopal.oíg/muamm . w!!w.aÍnm.oíg.b{ 321 Assinado Digalalmenle

I São José do Povo. í3 de Janeiro de 2020.
I

PREFBTURA ur{tctpAl DE sÀo FÉux Do aRAcuata - ul{tDAoE
DE COiITROLE ITIIERNO . f,ARCÉUt{O DE FÁVERI

poRÍARA r. szrao2í, oE grotr2o2t - l{oltEÂçÃo pRtsclLA
tNÁclo DA stLva

PORÍARIA N'57, DE 4 DE JANEIRO DE 2021

Oispõe sobÍe a norneação da SeúoÉ PRI§CILA INACIO DA SILVA, no

Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDlCÀ

A P.eíeila Municjpãl de Sào Fêlir do Àaguara, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe coníere a Lei Orgânica Municipal.

:ESOLVE:

AÁ. 1" Nomeaí a Senhoía PRISCILA |NÁClo DA SILVA, Brasilelra, Sol-

lêira, Advogada, poÍladoía da Cédulâ dê ldenüdadê RG n' 2.426.$t0 .
SESP-MT - Emissáo em t &09f2015, ê insc.it no CPF n'(x8.,t16.8.11{7,
no Ca.go ern Comissáo de ASSÊSSORA JURÍDICA

Parágraío úrico. A nomeada íca obrigada ao omprimento das determina-

çõ€s dispostas na LeiOrgânicâ Municipal. na LeiComplemêÍ{ar Municipal
n" 114, de 22 de aüil de 2019. na t-ei Compl€rnentar Municipal no '108, de

20 de outubro de 20í7. com as alteÍaçôês contldas na Lêi CoÍrDlêínentraÍ

Municipal n' t 15, de 22 de abnl de 20í9, e demals legislaÉo aplicável.

Art. 29 Esta PoÍlaÍia entra em ügoÍ na data de súa publicâçáo.

Regiske-se,

Publiquêsee

Cumpr&se.

JANAII.ZA TAVEIRA LEITE

PRÉFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362t00o1-9o 

euADRo DE corAÇÕES
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corAçÂo DATA oEScRlÇÃo

00109/2í 201o112021 PRESTACAO DE SERVIÇO

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

20to1t2021 26101t2021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT ROSANI MENEGASSI ALVES

PRODUTO

rrEM DEScRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDAOE QUANTIOADE

1 00't.032.ô50 SERVIçO FUNERÂR|O -FUNERÂL ADULTo coM URNA SIMPLES CONFECCIOÍIj UNID 20

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

§
21856

í 9331

MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA

MUNICIPIO DE CARLINDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

1.199,m

r.550.m

1.815.m

23.980,m

31.000,00

36.300,m

PROPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

2263A MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA 1.199,fr' 23.980,00

PREÇo MÉoro Do |TEM 1.521.33333 30.426,66667

PRODUTO

rrEM oEScRtÇÃo oo PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2 001.032.ô51 SERVTçO FUNERARTO fUNERÂL |NFANTIL COM URNA SIMPLES CONFÊCC|O| UN|D 15

PROPONENTES

coDrco NOME VLR UNIT

zffi
23765

21856

,931

MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA

MUNICIPIO DE ARENAPOLIS

MUNICIPIO DE CARLINDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

740,m

850,m

900,m

990,@

1í.1m.m
12.7*,ú
13.500.m

14.850,m

PROPONENTE VENCEOOR VLR UNIT TOTAL

22638 MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA 7lo,00 11.100,00

PREÇO MEDIO DO ITEM 870,00 13.050,m

PRODUTO

PROPONENTES

VLR UNIT TOTAL

19331

21 856

§
z,376s

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SORRISO

MUNICIPIO DE CARLINDA

MUNICIPIO OE NOVA SANTA HELENA

MUNICIPIO DE ARENAPOLIS

1 ,42

2,70

2,98

3,50

27.300.m
,10.500.m

rs.7m,m

52.ín.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOÍAL

í933í PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SORRISO 1,42 27.3tx),00
eneço ueoro oo ítela 41.250,00

rrEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDAOE

3 00í.032.652 TRANSLADO (LEVAR E/OU BU§CAR) FORA DO LtMtÍE TERRITORTAL DO MUN| KM íínO

RELAÇÃo DE pRopoNENTES pARTtctpANTEs

cóDrGo PROPONENTES VALOR

19331 PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 03.239.076/000152 78.450,00

21856 MUNICIPIO DE CARLINDA 01 .617.905/0001-78 E5.0@.00

22638 MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA 04 21 4.704túO1 -14 79.780.00

23765 MUNICIPIO DE ARENAPOLIS 24.977.654/cno1-§ 65.250.m

PROPONENTES

TOTAL

coorco I r.rol,rr



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 0'l'2í7'36,,000í-90 

oroo*o DE corAÇÕES

P.M.sâl
r§ a
R'JA

Pâgina 2 de 2

00't09/21

201o1t2021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT ROSANI MENEGASSI ALVES

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

19331 PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 27.300,00

226§ MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA 35.080,00

ÍOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 62.380,00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Canijo

corAÇÀo IDArA oEscRrÇÁo

PREsrAcÃo oE sERvtco
ABERTURA leruceaanuerur CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

I"oloq4g

ABERTURA

cóDtGo PROPONENTES VALOR
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REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE ÊMPRESA PARA PRESTACAO DE
SERVICOS FUNERARIOS COM FORNECIT,lENTO DE URNAS E SERVICOS DE TRANSLADO PARA FAMILIAS
CARENTES DO IVUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT.

LICITAçÃO N"' 0000000001 3/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial

ygplglp16; ARENAPOLIS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 1710312020

ABERTURA pggpgglag; 31/03/2020

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 3110312020

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 126.700,00

Histórico de Situação
ABERTA em 1710312020

HOMOLOGADA em 03 I 0 41 2020

Ítens
. SERVICO FUNERARIO. DO TIPO TRASLADO DE CORPO

Quantidade: 15000 por R$ 3,50 = R$ 52.500,00
PARTICIPANTES: ORGANIZACOES DE LUTO ARENAPOLIS- ELAINE C.R.SILVA

. SERVICO FUNERARIO. CONFECCAO DE URNA MORTUARIA ADULTO, PADRAO POPULAR COM VISOR, EM
EUCATEX SIMPLES

t % --.úl--.'dl---EJ*-

httos://cidadao.tce.mt.qov.bílicitacao/detalhe/nume.0/000000000132020/ent codioo/ 111 S942lexe,ciciol2O2Olsituacaol5/modalidade/12ldatal17 -03-2020 1t2
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SERVICO FUNERARIO - DO TIPO CONFECGAO E FORNECIMENTO DE URNA ESPECIAL ZINGADA,
IMPERMEABILIZADA PARA TRANSPORTE DE CORPO EM ESTADO AVANCADO DE DECOMPOSICAO OU
DOENCA INFECTO-CONTAGIOSA.
Ouantidade: 08 por R$ 2.800,00 = R$ 22.400,00
P RTtCtPANTES: oRGANIZACOES DE LUTO ARENAPOLIS- ELAINE C.R.SILVA Í:

Institucional
Conheça o Tribunal

Histôria

Composição

Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Legislaçâo e Normativos

Certidâo Negativa de Debilos

PUG - Área Restrita

GEO.OBRAS
Boleto Online

Transparência
Consulta por Assunto

SolicitaÇão de lnformâÇão

Imprensa
Notícias

Arliqos

Publicâçôes

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Gâleria de Fotos

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Distância do TCE

CeÍtificados

aa

Odlnffiol,l'i lrr
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Tribunal de Contas de Mato Grosso
Copyright @ 2012

Rua Cons. Benjamin Duarle Montêiro, N0 01, - Ed. Marechâl Rondon - Centro PolÍtico Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78
915 - Horário dê Funcionamênto: 08h às 18h - Fono: (65) 3613-7550 - Emall: tce@tc€.mt,gov,br

2t?

Portal Transparência./SlC PDI

. SERVICO FUNERARIO. CONFECCAO DE URNA MORTUARIA INFANTIL, PADRAO POPULAR COM VISOR, EM
EUCATEX SIMPLES
Quantidade: 08 por R$ 850,00 = R$ 6.800,00
PARTICIPANTES: ORGANIZACOES DE LUTO ARENAPOLIS- ELAINE C.R.SILVA i
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Licitação

MODALIDAOE: Pregão Presêncial

MUNtClp;g: CARLINDA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

PUBLICAçÃO p6 5p|1a1; 20/08/2020

ABERTURA pROpOSTAS: 0210912020

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 02tost2020
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 151 .550,00

HOMOLOGADA em 11 I 09 12020

Itens
. SERVICO FUNERARIO . DO TIPO AUXILIO FUNERARIO.

Quantidade: 25 por R$ 1.550,00 = R$ 38.750,00
PARICIPÁNrES: SIDCLEI LEANDRO POPE -ME .;

F. SERVICO FUNERARIO. DO TIPO TRASLADO DE CORPO
Quantidade: 20000 por R$ 2,70 = R$ 54.000,00

1t2

TCEMT: Espaço do Cidadão -

CIDADAO i CAPA

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTACAO DE SERVICOS FUNERARIOS COM
HIGIENIZACAO DO CORPO TANATOPRAXIA E TRANSLADO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARLINDA - IVIT.

LICITAçÂO N'' 00000000025/2020

Histórico de Situaçâo
ABERTA êm 2010812020

-a T d l--'r-.-d.;---odj
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. SERVICO FUNERARIO . TANATOPRAXIA
Quantidade: 15 por R$ 520,00 = R$ 7.800,00
PARTICIPANTES SIDCLEI LEANDRO POPE -IVlE

SERVICO FUNERARIO. DO TIPO AUXILIO FUNERARIO.
Ouantidade: 15 por R$ 900,00 = R$ 13.500,00
PÁRIIC/PÁNfES: SIDCLEI LEANDRO POPE -ME -^

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Composição

Ministério Público de Contas

Fiscaliãdos

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

LegislaÇão e Normâtivos

CeÍtidão Nêgativâ de Débitos

PUG - Área Restrita

GEO.OBRAS

Boleto Online

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformaçáo

ImpÍensa
Noticias

Artigos

Publicaçôes

TV Contas

RádiÔ TCE

Sessão Plenária

Galeriâ de Fotos

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Distância do TCE

Certiílcados

2
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Tribunal de Contas de Mato Grosso
CopyÍight @ 2012

Rua Cons. Bênjâmin Duâna Monleiro, No 01, - Ed. Marschal Rondon - Centro Político Administraüvo - Culabá-MT CEP 78
915 - Horário de Funcionamento: 08h às 18h - Fone: (65) 361+7550 - Emall: tce@tce.mt.gov.br

httosJ/cidadâo.tce.mt.oov.br/licilecâo/delelhe/numero/000000000252020/ênt codioo/'1114263/exercicio/2020/situacao/S/modâlidãde/12ldalal2l4g2O2O 2t2
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. SERVICO FUNERARIO. TANATOPRAXIA
Quantidade:25 por R$ 1.500,00 = R$ 37.500,00
PÁRflClPANTEST SIDCLEI LEANDRO POPE -ME '.



PROCESSO DE LICITAçAO: No 090/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO 025/2020
PREÇOS
TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO POR ITEM.

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

P.ltsár
FtS ri

- REGISTRO DE

srAçÃo
CORPO,

1.1. REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRE
DE SERVIçOS FUNERARIOS, COM HIGIENIZAçAO DO
TANATOPRAXIA E TRANSLADO, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARLINDA
- MT.

Lei Federal no. 10.520, de 17 de Agosto de 2002;
Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsidiariamente;
Decreto Federal no. L0.024, de setembro de 2019;
Decreto Municipal no.23312006, de 13 de outubro de 2006;
Decreto Municipal no. 500/2013, de 28 de novembro de 2013;

3. JUSTIFICATIVA:
O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos

serviços abaixo relacionados, tendo em vista que a prestação dos serviços a
serem contratados é fundamental e indispensável para o atendimento da

demanda da secretaria municipal de assistência social, visando a qualidade e
objetividade do atendimento à população em vulnerabilidade social. Desta feita,
justifica-se a abertura do presente processo, o qual será executado conforme a

requisição dos serviços, não necessitando da reserva orçamentária em sua

totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável.
Este procedimento atende a um dos princípios básicos da Administração

Pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. A

Administração Pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e
maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização.

Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de

tal contrataçã0.

4.1. Registro de Preços do item;
4.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;
4,3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando
somente o necessário para cada aquisição.

il:ilr

DO OBJETO DO TERMO DE

RESULTADOS ESPE
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5. DOS ITEN9 QUANTIDADES E VATORES ESTIMADOS:
5.1. O valor global máximo admissÍvel para a contratação prevista neste
Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto à prestadores de
serviço do ramo e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - RADAR -
TCE/MT, é de R$ 93.350,00 (cento e sessenta e três mil e cento e
ctn uenta reais conforme valor a resentado na lanilha descrita abaixo:

s.2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO:
5.2.1 Os seruiços deverão ser de qualidade e atender todos os requisitos do
edital e do termo de referência.

b:fffi P-dãEoi.ffi ErlEê,-reffi.ffi re
6.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria
competente no momento de Solicitação.

6.3. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade
de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Carlinda.

6.4. Os serviços prestados em desacordo com o estipulado neste instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou
totalmente, conforme o caso.

ITEM cópreo oescnrçÃo UNID QUANT
VALOR

UNTTARIO
VALOR TOTAL

1 50166 TRANSLADO FUNERARIO POR K[4 KM 20.000 R$ 2,78 R$ s5.600,00

R$ 40.625,002 50169

SERVIçO FUNE&qRIO ADULTO
CONTENDO: 01 urna funeraria
adulto com as seguintes
caracteriaticas: de madeira, sem
visor, com 6 alças fixas,4 chavetas,
nas cores castanho escuro com
vemiz. forrãção intema com
acabamento externo medindo 1,96m
x 2,O2m, largura 0,34cm, altura
0,63cm; serviço de remoção;
serviço de higienização do corpo
(banho e vestimenta adequada); véu
para urna simples.

UNID R$ 1.62s,00

UNID 15 R$ 940,003 50170

SERVIçO FUNERARIO INFAMNL
CONTENDO: 01 urna funeraria
infantil com as seguintes
caracteriaücas: de madeira, sem
visor, com 4 alças fixas,z ou 4
chavetas, na cor branca, forraçâo
interna com acabamento externo -
tamanho RN a 1,20m; serviço de
remoção; serviço de higienização
do corpo (banho e vestimenta
adequada); véu para urna
simples.

25 R$ 1.750,004 5M19
sERVIÇO
CORPO
ADULTO

DE CONSERVAçÁO DE
TANATOP&AXIA PARA UNID

15 R$ 60s,00 R$ 9.07s,005 50420
SERVIÇO
CORPO
CRIANçA

DE CONSERVAçÀO DE

TANATOPRAXIA PARA UNID

TOTAL R$ 163.150,00

25

R$ 14.100,00

R$ 43.7s0,00
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6.6. No campo "Observação" da Nota fiscal deverá conter o número da Ordem
de Fornecimento expedida pela solicitante, ao qual a Nota Fiscal se refere.

ili?EffiôJEffiffi
7.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura.
7.1.1. O Contrato Originado da Ata de Registro de Preços, todavia, por acordo
das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo
próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, da Lei n.o 8.666/93.

7.2, A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada em no máximo 05 (cinco)
dias úteis após a homologação do resultado do presente processo licitatório.

7.3. A prestação dos serviços deverá iniciar a partir da homologação do
processo licitatório e quando solicitado.

ffi
8.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e
máximo de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços contratados e
emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

6.5. Quanto houver problemas de qualidade dos serviços ou das condições, a
licitante notificada pela PREFEITURA e será responsável por nova prestação dos
serviços imediata, sem custas adicionais, para solucionar os problemas
destacados.

8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
aos sítios eletrônicos oficiais das referidas certidões:
a) Certidão do FGTS/CRF;
b) Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais;
c) Dívida Ativa da Unlão;
d) Certidão negativa de débito, relativos às contribuições previdenciárias.
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8.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
8.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
8.4.2.1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.4.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situaçã0.
8.4.3.f. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente, salvo por motivo de economicidade/ segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justiflcado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
8.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no. L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8.6, Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9. METODOLOGIA
9.1. Menor Preço por ltem.

10. QUALIFICAçõES DOS pROpONENTES
10.1. Atender as exigênclas do edital.

rr. oBRTGAções ols PÀRTES
11.1, São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintesl
a) Executar a prestação dos serviços licitados, conforme Solicitação da
Secretaria Competente, nos locais indicados pela mesma.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que

P.àtsâJ,

8.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade do Contratado.
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houver dado causa;
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25o/o (vinte cinco por
cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65, da
Lei no 8.666/93;
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e
danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto
deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução
do objeto deste contrato;
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas
para o CONTRATANTE;
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente
contrato.
h) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2 São direitos e responsabilidades da CONTRÁTANTE os seguintes:
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA,
por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei no 8.666, de 2U06193 e do
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONIRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas
pelo servidor responsável pela fiscalização;

Q Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitados, os direitos da CONTRATADA;
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do
artigo 79, da referida Lei.

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no. 10.520, de2002, a

Contratada que:
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12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
L2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
L2.L.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;

L2.2. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei no. 10.520/2002, bem
como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:
L2,2.L, O atraso injustificado na entrega sujeitará a empresa, a juízo da
Administração, à multa moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10o/o (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei no.
8666/93, sobre o valor do contrato/ARP.
12,2.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a

contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Carlinda/MT e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item
12.3, "b".

12.3. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na prestação de serviços, objeto
desta licitação, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei no. 8.666/93:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 200/o

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ARP;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita,
será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois)
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
de acordo com o inciso IV do aÍtigo 87 da Lei no. 8.666/93, c/c aftigo 70 da Lei
no, 10.520/2002.

12.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de
Carlinda/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura;

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente,

12.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil,
cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante
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poderá sofrer, além dos procedimentos cabÍveis de atribuição desta instituição e
do previsto no art. 70 da Lei L0.520102, quaisguer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
12.6.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em
fase de julgamento;
12.6.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se
a paralisação do fornecimento,

12.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa
contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Carlinda/MT.

12.9. Serão publicadas no Diário Oficial de Contas (DOC TCE) e/ou Diário
Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso (AMM) as sanções
administrativas previstas no item 12.3, "c" e "di deste edital, inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

12.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no.
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.10.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2.LO.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
12.f0.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no. 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei no.9.784, de 1999.

12,12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme aftigo 419 do Código Civil.

12.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, obseruado o princípio da
proporcionalidade.

12.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração admlnistrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de

L2.7.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;



agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.

12.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei no. Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

12.16. O processamento do Processo Administrativo não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

13.1. A prestação dos serviços deverá iniciar a paftir da homologação do
processo licitatório e quando solicitado.

13.1.2. A Contratada deverá executar a prestação dos serviços, objeto deste
Termo de Referência conforme for solicitado pela Secretaria competente.

13,2. O objeto da licitação será recebido:
13.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verifrcação de conformidade
com as especificações constantes no TERMO DE REFERENCLA deste Edital e da
proposta da Contratada.
13.2.2. Definitivamente, na forma do inciso I, alínea "b" do art. 73, da Lei no

8.666/93, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após a comprovação de
adequação do objeto aos termos contratuais.

14.1. Nos termos do arl. 67 Lei no. 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três)
membros, designados pela autoridade competente, conforme art. 15, §8o, da
Lei 8.666/93.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

!r3

P.àlsLt

13. DAS CON

rú

DE RECEBIMENTO E DEFINTTIVO



P.

1l5 Ílt
l(ue

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis.

ffiffiffire
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta - MT, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste Termo de Referência
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ETDT NETA MARTTNS
Substituta da SecreÉria Municipal de

Assistência Social

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70
da Lei no. 8.666, de 1993,
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REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EMI
AQUISICAO E PRESTACAO DE SERVICOS DE AUXILIO FUNERAL REGULAME
45712011 PARA ATENDER A POPULACAO CARENTE ASSISTIDA PELA SECRE

LICITAçÃO N'' 00000000027/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial

MUNtglptg: NOVA SANTA HELENA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HEI

PU BLICAçÃO OO EOIT AL: 221 06 I 2O2O

ABERTURA pRqp6glag; 06/07/2020

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 06to712020

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 60.485,00

Histórico de Situação
ABÉRÍA em 2210612020

HOMOLOGADA em 08107 l2O2O

Itens
. SERVICO FUNERARIO . TANATOPRAXIA

Quantidade: 10 por R$ 900,00 = R$ 9-000,00
PARnCIPANIEST N. V POPE .j

. ATAUDE . URNA, TAMANHO INFANTIL, DE O,6OCM ATÉ 1,OOMT, EM MADEIR
COM 04 ALCAS FIXAS, 02 CHAVETAS EM METAL, ACABAMENTO EXTERN(
BRANCA, ACABAMENTO EXTERNO 1M DE COMPRIMENTO POR O,65CM DI
0,93 CM DE COMPRIMENTO POR O,6OCM LARGURA. APENAS O FUNDO FC
BABADO.
Quantidade: 05 por R$ 740,00 = R$ 3.700,00
PARTICIPANTES: N. V. POPE -,:

. SERVICO FUNERARIO . DO TIPO TRASLADO DE CORPO PARA O SERVICO
Ouantidade: 10000 por R$ 2,98 = R$ 29.800,00
PÁRLCIPÁNrESr N. V. POPE !:

. ATAUDE. URNA, TAMANHO NORMAL, AOULTO, EM MADEIRA DE PINOS, E
FIXAS, 02 CHAVETAS EM METAL, ACABAMENTO EXTERNO CASTANHO ES
ACABAMENTO INTERNO APENAS O FUNDO FORRADO EM CELULOSE, SE
EXTERNO 2,02M COMPRIMENTO POR 0,66 CM LARGURA, TAMANHO INTEI
0,59 CM LARGURA INTERNO.
Quantidade: 15 por R$ 1.199,00 = R$ 17.985,00

Ácro a Àúíín C6 flrôlins
& un ieito íócil e úei,b

https://cidadao.tce.mt.gov.brllicitacao/detalhe/numero/0000000002720201en|_codigolll'lT324texerciciol2l2,tsituacâo/s/modatidade/1Adalat22-OG2O2O 1t2
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E
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATACAO DE EMPRESAS FUNERARIAS, PAI
AUXILIO FUNERAL E SERVICO DE TRANSLADO INTERMUNICIPAL EM VEICUI
ATENDIMENTO A LEI N" 8.742193 (LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL) I

LICITAçÃO No' 0000000001 1 /2020

MODALIDAOE: Chamamento Público/Credenciamento

MUNTCíptO: SORRISO

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PUBLICAçÃO OO EOITAL: 25109/2020

ABERTURA pROp9g14g. 25109/2020

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 25t09t2020
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLO6apg. R$ 658.643,80

Histórico de Situação
ABERTA em 2510912020

HOMOLOGADA em 191 10l2g2l

itens
. SERVICO FUNERARIO . DO TIPO SEPULTAMENTO, COM FORNECIMENTO I

Quantidade: 20 por R$ 94,50 = R$ 10.890,00
PARTICIPANTES: SILVANO DE AVILA - ME H . VILSON VtcOLO ME ;

. SERVICO FUNERARIO - DO TIPO ADICIONAL DE MORTE POR COVID.I9
Quantidade: 50 por R$ 453,75 = R$ 22.687,50
PARTICIPANTES: GILVANO DE AVILA - ME ;: , VTLSON VTGOLO t\4E ;
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Contas Anuais
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GEO-OBRAS

Glossário
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lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT
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LicitaÇão
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Políticas Públicas

PolÍticas Públicas Segurança

Receitas
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. SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGAS. DO TIPO TERRESTRE,TRANSLA
UTILIZACAO DE VEICULO FUNERARIO, EM RODOVIAS PAVIMENTADAS, ET
GROSSO
Quantidade: 20000 por R$ 1,82 = R$ 36.400,00
PARTICIPANTES: GILVANO DE AVILA - t\4E -. , VTLSON VtcOLO ME .

SERVICO FUNERARIO - DO TIPO SEPULTAMENTO, COM FORNECIMENTO I
Quantidade: 40 por R$ 998,25 = R$ 39.930,00
PARTICIPANTES: GILVANO DE AVILA - ME ; . VTLSON VTGOLO ME 1
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. SERVICO FUNERARIO . FUNERAL INFANTIL COM URNA SIMPLES, CONFE(
PREPARACAO DO CORPO E CARRO PARA REMOCAO
Quantidade: 30 por R$ 990,00 = R$ 29.700,00
PARTICIPANTES GILVANO DE AVILA - I\,,IE ,. , VILSON VIGOLO I\,4E .
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SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGAS . DO TIPO TERRESTRE,TRANSLA
UTILIZACAO DE VEICULO FUNERARIO, EM RODOVIAS NAO PAVIMENTADI
GROSSO
Ouantidade: 1200 por R$ 1,82 = R$ 2.184,00
PARíC|PÁNrES] GILVANO DE AVILA - ME ,-r. VILSON VIGOLO ME -
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